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	REQUERIMENTO Nº 313/2011




  AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA






Senhora Presidente,

   




Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, ao Senhor Prefeito, que seja informado a esta Casa de Leis se consta no planejamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura projeto de  pavimentação asfáltica das vias do Pólo Empresarial Parecis, bem como a Rua Andorinha no Bairro Olenka, objeto da Indicação de nº 017/2009, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula e Leandro Martins dos Santos. 
          JUSTIFICATIVA

  É de grande importância para a população e para os empresários que ali estão instalados, que o  Executivo Municipal informe sobre o projeto  da pavimentação asfáltica do Pólo Empresarial Parecis e da Rua Andorinha, tendo em vista que em 26 de fevereiro de 2009, em resposta a Indicação de nº 017/2009, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula e Leandro Martins dos Santos, o Executivo Municipal informou que os projetos já estavam sendo providenciados.

A criação do Pólo Empresarial Parecis tem por objetivo incentivar o desenvolvimento de micro e pequenas empresas nas áreas industrial, agroindustrial e prestação de serviços.
 Quanto a Rua Andorinha, é de fundamental importância a pavimentação asfáltica, haja vista que é uma rua de muita trafegabilidade e que concentra um grande número de empresas e residências, e também da acesso ao Jardim das Palmeiras, fazendo com que seja reduzido o trânsito da Avenida Marechal Rondon, proporcionado assim mais segurança à população.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de junho de 2011.

                                                            Vereador CLÓVIS DE PAULA   

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





